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Ementa:
O  TCU  determinou  a  uma  entidade  federal  que  somente  quando  restasse 
comprovado ser econômica e operacionalmente desvantajosa a aquisição de novo 
software no mercado por licitação, procedesse à contratação por inexigibilidade de 
licitação do software já em uso, com fundamento no art. 25, inc. I,  da Lei  nº 
8.666/93 (item 9.2.2, TC-003.390/2006-7, Acórdão nº 822/2007-TCU-Plenário).
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